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[bookmark: __DdeLink__3046_2580325951]Secretaria Geral

INDICAÇÃO

[bookmark: line1][bookmark: __DdeLink__26_3350818430][bookmark: __DdeLink__487_1702443760]Indico à Sua Excelência, Senhora Ana Sheila Lemos de Andrade, Prefeita Municipal, que seja instituída a proibição da circulação de
bicicletas em alamedas do centro de Vitória da Conquista, com a devida instalação de placas sinalizadoras.

À Sua Excelência, Senhora Ana Sheila Lemos de Andrade

JUSTIFICATIVA

A referida indicação possui o objetivo de garantir a segurança de pedestres que circulam nas alamedas de Vitória da Conquista.
Não é algo difícil de se avistar nas alamedas do centro da cidade ciclistas circulando pelas vias em alta velocidade, realizando manobras, sem demonstrar respeito pelos pedestres que dividem o mesmo ambiente. Essa é uma prática que deve ser coibida a fim de garantir a segurança de idosos, crianças e demais pessoas que, diariamente circulam nesses locais.  Portanto, faz-se necessária a instalação de placas sinalizadoras informando a população da referida proibição e sinalizando que, para acessar essas vias é necessário estar desmontado e empurrando a bicicleta. Ao efetivar essa indicação, levaremos em consideração a sua relevância para segurança e organização nas alamedas de nossa cidade.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 21 de maio de 2025
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Paulinho Oliveira
Vereador (PSDB)
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